
PcP puuLiQuESE

E o1STR1AE

cc24 To A

j144+7

PARTIDO COMUMSTA PORTUGUES
Gnipo Pailamentar

Requerimento de Avocacào

Nos termos do artigo 151. do Regimento da Assembleia da Repüblica, o Grupo

Parlamentar do PCP requer a avocaçào pelo Plenário, para discusso e votacão na

especialidade, das normas abaixo identificadas do texto final do Projeto de Lei n.9

816/XV/1. (PSD) - Altera o estatuto do cuidador informal - Prirneira alteraço a Lei

n.2 100/2019, de 6 de setembro, que aprova o Estatuto de Cuidador Informal, altera o

Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social e a Lei

n.2 13/2003, de 21 de maio.

o Grupo Parlarnentar do PCP propöe a alteraco das normas abaixo indicadas

previstas nos artigos identificados e o aditamento de urn artigo

Alteraçào ao Estatuto de Cuidador Informal

Os artigos 3•2, 72 e 8. do Estatuto de Cuidador Informal, aprovado em anexo a Lei n2

100/2019, de 6 de setembro, passa a ter a seguinte redaço:

Artigo 32

(...)

1 - Para efeitos do disposto neste Estatuto, considera-se pessoa cuidada quem necessite

de cuidados permanentes, por se encontrar em situacão de dependência,

independentemente da titularidade de uma das seguintes prestacOes sociais:

a)(...);

b)(...).

2—(...).

3—(.).

4— Revogado.

[...]

/
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ArtigO 7•Q

(...)

1 - 0 cuidador informal pode beneficiar das seguintes medidas de apoio:

a)(...);

b)(...);

c)(...);

d)(...);

e)(...);

f) (...),
g)(...);

h)(...);

I) (.);
i) [nov01 Serviços de Apoio Domiciliário complementar ao cuidado prestado pelo
cuidador informal, de acordo corn as necessidades da pessoa cuidada.
2—(...):

a)(...);

c)(...).

3—(...).

4—(...):

a)(...);

b)(...);

c)(...);

d)(...).

5—(...).

6—(...).

7—(...).

8—(...).

9—(...).

1O—(..).

11—(...).

12—(...).

Artigo 8.

(...)

A pessoa cuidada tern direito a:

a)(...);

b)(...);

c)(...);
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d)(...);

e)(...);

f) (...);
g)(...);

h)(...);

i) (...)
j) (•••)
k)(...).

I) [nov01 Serviços de Apoio Domiciliário complementar de acordo corn as suas
necessidades, nos termos do artigo 8.9-A.

Aditarnento ao Estatuto de Cuidador Informal

E aditado o artigo 8.2A ao Estatuto de Cuidador Informal, aprovado em anexo a Lel n.

100/2019, de 6 de setembro, passa a ter a seguinte redaço:

Artigo 8.-A
Apoio dorniciliário

1 — E reconhecido as pessoas cuidadas o direito aos servicos de apoio domiciliário de
acordo corn as suas necessidades especIficas.

2 — Para concretizaçao do disposto no nürnero anterior, e sern prejuIzo do disposto em

legislação especial, sào criadas, onde nao existam, equipas multiprofissionais,
envolvendo técnicos e profissionais das areas da saüde e segurança social.

3 — A constituiçäo das equipas referidas no nürnero anterior é da responsabilidade dos
ministérios que tutelam as areas da saüde e segurança social.

4 — Sem prejuIzo de outros profissionais que as integrem, as equipas dos serviços de
apoio domiciliário devem ser constituIdás por, pelo menos:

a) urn enfermeiro;

b) urn psicólogo;

c) urn assistente social;

d) urn assistente operacional;

5 —Sern prejuIzo de outras necessidades que sejarn identificadas, é responsabilidade das

equipas referenciadas no n.2 1:

a) A prestação de cuidados de saüde, higiene e conforto;

b) Fornecimento e apoio nas refeiçôes;

c) Arrurnaçäo e pequenas limpezas;

d) Tratamento de roupa.

6 — As condiçöes e horários do serviço de apoio ao domicIlio devern ser definidos

considerando as necessidades da pessoa cuidada e do cuidador informal.>>
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Assembleia da Repüblica, 10 de janeiro de 2024

Os Deputados,

ALFREDO MAIA; ALMA RIVERA; PAULA SANTOS; BRUNO DIAS; DUARTE ALVES; JOAO

DIAS


